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Regulamento da Época Extraordinária de Exames 
 

A Época Extraordinária tem como principal finalidade criar uma última oportunidade de avaliação 

aos alunos que foram impedidos, pelo decorrer de uma atividade prevista por um Estatuto Especial, de 

realizar a sua avaliação nas restantes épocas estabelecidas pela Escola. Esta possibilidade permite aos 

alunos, mediante apresentação de comprovativo da sua impossibilidade de comparecer nas restantes 

épocas de avaliação, a marcação de exame extraordinário, em acordo com o docente responsável pela 

unidade curricular. O uso desta avaliação, à semelhança da época Especial, serve apenas para obter 

aprovação. Não existe lugar à melhoria de classificação. 

Os alunos abrangidos pelos estatutos previstos podem requerer até cinco exames (estando sujeitos 

à limitação de cada Estatuto Especial) por ano letivo em Época Extraordinária, não ultrapassando o limite 

de dois por unidade curricular. O estudante só poderá ter acesso a exames em Época Extraordinária a 

unidades curriculares em que está regularmente inscrito no ano letivo a que corresponde a Época 

Extraordinária. Os exames devem ser realizados até 7 de dezembro do ano letivo seguinte. 

Poderão solicitar a realização de exames nesta época os estudantes detentores dos seguintes Estatutos 

Especiais específicos: 

• Praticantes Desportivos de Alto Rendimento 

• Dirigente Associativo Estudantil/Juvenil 

• Dirigente Associativo 

• Bombeiro 

• Estudante Atleta do Ensino Superior 
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Acesso à Época Extraordinária: 

1) O Estatuto Especial deve ser lançado no início do ano letivo (ou, em alternativa, no início do 2º 

semestre) para que os estudantes tenham acesso à Época Extraordinária;  

2) O Estatuto Especial pode ainda ser lançado noutra altura no ano letivo, respeitando os prazos 

específicos de cada Estatuto;   

3) O pedido de realização de exames em Época Extraordinária é efetuado, mediante envio de 

Requerimento Livre para a Área de Graduação (estudantes do campus Alameda) ou à Área de Gestão 

Académica (estudantes do campus Taguspark), acompanhado de documentação comprovante da 

sua ausência na época de avaliação normal. No requerimento deve constar o nome da(s) unidade(s) 

curricular(es), bem como o docente que a(s) leciona;  

4) Apenas os alunos com o Estatuto Especial lançado dentro dos prazos estipulados poderão ter 

acesso a esta avaliação extraordinária. 

Inscrição em Exames: 

A inscrição em cada exame é obrigatoriamente realizada pelos Serviços Académicos referidos, 

conforme as disciplinas indicadas no Requerimento Livre, após o despacho positivo e o pagamento do 

emolumento respetivo. 

Casos omissos neste regulamento deverão ser expostos por Requerimento Livre, entregue nos Serviços 

Académicos de cada campus, que serão levados à consideração do Conselho de Gestão do IST para 

apreciação e prolação de decisão. 
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